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LEt No 1.26,t/2025

SÚMULA: lnstitui o Programa Municipat
de Correção de Solo e distribuição de
Calcário no Município de Ariranha do
lvaílPR e dá outras providências.

A Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do lvaí Estado ao
Paraná, aprovou e eu, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI

Art. 'lo - Fica instituído o Programa Municipal de Correção de Solo e
distribuiçáo de Calcário no Município de Ariranha do lvaí/PR, com o escopo de
corrigir a acidez do solo nas propriedades rurais do Município.

Parágrafo Único: Para os fins a que se destina o programa instituíclo
através desla Lei considera-se agricultor familiar o núcleo familiar que tenha a
agricultura como única fonte de renda e pequeno produtor rural aquele que
pratica atividade agrícola 7,26 hectares de terra.

Art. 2o - O Programa Municipal de Correçáo de Solo e distribuiÉo de
Calúrio, instituído por meio desta Lei destina-se à pequenos produtores rurais
cula propriedade tenha no máximo 03 (três) alqueires paulistas, o equivalente a
7,26 hectares, limitando-se à uma Drooriedadê rural oor aoricultor.

Art. 3o - São objetivos do Programa:

| - Possibilitar a correção da acidez do solo de propriedades rurais de
base familiar envolvidas na atividade agrícola e pecuária;

ll - Possibilitar que pequenos produtores rurais possam utilizar o
calcário para melhoramento do solo de suas propriedades.

Art. 40 - A seleçáo dos produtores/agricultores para a distribuição de
calcário será feita mediante procedimento de Chamamento Público.

Parágrafo Único: A seleção se limitará às propriedades com limite de
até 03 (três) alqueires paulistas produtivos, comprovado pelo rêquerente através
da apresentação da matrÍcula do imóvel ou documento análogo, que caracterize
a posse do imóvel.

Art. 5o - Sáo requisitos para adesáo ao Programa:

| - Apresentação do Comprovante de Cadastro de Produtor Rural -
CAD-PRO ativo, junto à Prefeitura Municipal de Ariranha do lvaí/PR, devendo
referido cadastro ter no mínimo 06 meses de registro.
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ll- Comprovente de Regularidade na prestação de contas das Notas
Fiscais de produtoÍ emitidas;

lll - Comprovante de regularidade do lmóvel rural junto à Receita
Federal (lTR);

lV- Comprovante de regularidade do imóvel junto ao INCRA (CCIR);

V - lnexistência de débitos junto à Prefeitura do Município de Ariranha
do lvaí/PR;

Vl - TranscriÉo ou matrÍcula atualizada do imóvel cuja emissão tenha
se dado no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao protocolo de
adesão ao Programa;

Parágrafo Único: Em se tratando de imóvel arrendado, deverá o
proprietário (arrendadoo solicitar à adesáo ao Programa de Correção de Solo,
caso entenda ser beneficiário deste, náo sendo aceito que a solicitaÉo de
adesáo seja feita pelo arrendatário, salvo se houver previsáo expressa no
contrato de arrendamento.

Art. 6o - No que se refere à regularidade constante do inciso V deste
artigo, em caso de o ITR do imóvel encontrar-se em nome de pessoa cujo
Íalecimento se deu até 05 (cinco) anos, será aceito a apresentaçáo da Cêrtidáo
de Óbito para fins de comprovação da regularidade.

Art. 70 - Nos casos de inexistência de documento definitivo do imóvel
(matrícula ou transcriçâo) do qual o requerente detenha a posse, deverá este
apresentar Escritura Pública de Cessáo de Direitos hereditários ou possessórios,
acompanhado da declaraÉo de confrontantes.

Art. 8o - Após a apresêntação da documêntaçáo exigida para a

habilitaçáo ao Programa, mediante requerimento preenchido pelo
requerente/produtor e protocolado junto à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento, esta será analisada por uma Comissáo Técnica, formada poÍ
três servidores públims do quadro efetivo desta Municipalidade, os quais seráo
designados especiÍicamente para realizar a análise dos documentos exigidos
como requisitos essenciais de adesão ao ProgÍama de que trata esta Lei.

Parágrafo Único: A Comissáo Avaliadora citada no caput deste artigo
será nomeada pelo Cheíe do Poder Executivo através do ato adminisÚativo
competente, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a aprovaçáo desta Lei.

Art. 9o -A Comissão citada no artigo anterior terá o prazo máximo de
ate 30 (trinta) dias para analisar os documentos apresentados pelo
produtor/agricultor.

§1o - Constatada a regularidade da documentaÉo pela Comissáo
avaliadora, o requerente/produtor será considerado AP-[Q para adesáo ao
Programa.
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§2o - Em caso de qualquer irregularidade quanto à documentação
apresentada no momento do protocolo, ou até mesmo em caso de ausência na
apresentação dê qualquer documento exigido, será concedido ao
requerente/produtor um prazo máximo de até 72h para apresentaÉo da
documentação regular ou faltante, sob pena de perder o protocolo feito
inicialmente.

§3o - Em caso de náo apresentaÉo da documentaçáo no prazo
assinalado no parágrafo anteíior destê artigo, o requerente/produtor terá direito,
por uma única vez, a um novo protocolo, ficando ciente o interessado de que em
caso de qualquer irregularidade apontada, pêrderá o direito de adesão ao
Programa no ano vigente.

Art. í0 - Após a análise dos documentos pela Comissão Avaliadora
descrita no artigo anterior, os documentos passaráo pela análise do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) do Município de Ariranha do
lvaÍ/PR para fins de aprovação ou reprovação dos beneficiários, avaliação esta
gue será feita em reuniáo extraordinária convocada especificamente para este
fim e devidamente registrada em Ata.

AÍt. í í - O Fornecimento de calcário dar-se-á aos Produtores que se
enquadrem nos requisitos do Programa, na quantidade de até 1 ton (uma
tonelada) a cada 1 (um) hectare.

^ÍL 
12 - A distribuição do calcário será feita seguindo a sequência da

ordem cronológica dos requerimentos protocolados junto à Secretaria Municipal
de Desenvolvimento, na fase de credenciamento do Programa.

Art. 13 - A AplicaÉo do corrêtivo será efetuada na propriedade
indicada pelo produtor/agricultor, desde que as condiçÕes topográficas e de
relevo possibilitem o trânsito seguÍo do maquinário agrícola, conforme parecer a
ser emitido pela Comissão citada no Artigo 80 desta Lei.

Parágrafo Único: O corretivo não sêrá aplicado êm situações de
relevo acidentado, sendo, neste caso, de responsabilidade do produtor a
aplicaçáo manual do insumo no prazo máximo de até 90 (noventa) dias.

Art. 14 - Em câso de não cumprimento pelo produtor/agricultor do
disposto no parágrafo único do artigo anterior desta Lei, fica o Município desde
já autorizado a recolher o insumo, salvo se a nâo aplicaÉo se deu em Íazâo de
caso fortuito ou força maior.

Parágrafo único: Ocorrendo o disposto no caput deste artigo, o
insumo recolhido será utilizado em áreas de propriedade do município, como
praças, estádios de futebol, áreas verdes ou institucionais.

AÍt. í5 - Quando constatado através de fiscalização pela Comissão
Técnica e comprovado, mediante a instauraçáo de processo administrativo, que
o produtor rural não utilizou o calcário para os fins que recebeu, este será
obrigado a realizar o pagamento do valor integral do produto (calcário) e serviço
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de frete, acrescido de multa no importe de 20%, mediante guia de ressarcimento
a ser emitida junto ao Dêpartamento de tributos desta Municipalidade.

Art. 16 - A base de Cálculo para apuraçáo do valor a ser restituÍdo
pelo produtoriagricultor aos cofres públicos se dará da seguinte forma:

Parágrafo Único: Considerar-se-á o preço do óleo diesel praticado
no dia da apuração para fins de aplicaçáo no cálculo mencionado no parágrafo
anterior deste artigo.

AÍt 17 - Os benefícios constantes do Programa Municipal de
Correçáo de Solo e distribuição de Calcário seráo mantidos ao mesmo
beneficiário/produtor por no máximo 03 (três) anos consecutivos, desde que haja
análise de solo e laudo técnico que atestem a necessidade de correçâo de solo
para a referida propriedade câdastrada no Programa.

Parágrafo único: Em caso de venda da propriedade beneficiada pêlo
Programa, fica o novo proprietário obrigado a realizar atualizaçáo cadastraljunto
à Secretaria Municipal de Desenvolvimênto, de modo a assegurar a manutençâo
dos benefícios deste à sua propriedade, durante o ciclo vigente.

Art. 18 - Para a manutenÇáo dos benefícios do Programa instituído
através desta Lei, deverá o produtor/beneficiário apresentar anualmente ao
Departamento responsável a análise de solo para a aferição da necessidade de
seguimento na aplicaçáo do insumo em sua propriedade.

§1o - A Análise de solo citada no caput desde artigo será subsidiada
pelo proprietário do imóvel rural.

§2o - Havendo a necessidade de continuidade no fornecimento do
insumo, comprovado através de Laudo Técnico, os benefícios do Programa
seráo manüdos, desde que o proprietário preencha todos os requisitos
elencados no artigo 5o desta Lei.

+ XMU
Onde

A ) Valor da tonelada de calcário paga pela Administração através de
Contrato com a empresa vencedora do processo de licitação.

C ) Valor da despesa em óleo diesel, do deslocamento em quilÔmetros da
sede do Município até a propriedade do produto/agricultor, considerando 03
(três) quilômetros equivalentes à 01 (um) litro de óleo diesel.

B à Quantidade de toneladas entregues ao produtor/agricultor.
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§3o - Caso o Laudo Técnico ateste a dispensabilidade de aplicação
do insumo, este náo será fornecido ao produtor/agricultor sob nenhuma
circunstância naquele ciclo, independente da aptidáo documental, ficando o este
passível de gozar dos benefÍcios do Programa no ano subsequente, mediante
apresentaçáo de nova Análise de Solo e emissão dê novo Laudo Técnico.

Art. 19 - Fica impedido de aderir ao Programa de que trata esta Lei,
o produtor/agricultor que foi beneficiado pelo mesmo por 03 (três) anos
consecutivos;

Parágrafo Único: Findo o pÊzo estipulado no caput deste artigo,
poderá o produtor retomar o acesso/adesáo ao Programa Municipal de Correçáo
de Solo e distribuiçáo de Calcário instituído por esta Lei, por novo ciclo de até 03
anos consecutivos.

Art. 20 - Ficará impedido de participar deste ou de outros Programas
de lncentivo da Prefeitura do Município de Ariranha do lvaí, pelo Wazo de 02
(dois) anos, o produtor/agricultor que utilizar-se de má fé quando da solicitaçáo
de adesáo, através da apresentação de documento falso.

Atl.21 - Compete à Comissáo Avaliadora e ao Conselho Municipal
de Desenvolvimênto Rural (CMDR) a análise e comprovação da
regularidade/autenticidade quanto à documentaÇâo apresentada pelo
produtor/requerente.

AÍL 22 - Em caso de suspeita quanto à autênticidade dos documentos
apresentados pelo produtor/agricultor, instaurar-se-á procêdimento
administrativo para apuraçáo da responsabilidade quanto à falsificação destes.

Art. 23 - As despesas decorrentes da aplicaÉo prática desta lei,
serão suportadas por dotaçoes orÇamentárias consignadas ao orçamento
municipal vigente.

Aí1. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal no

1.260t2025.

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do lvaí, aos vinte
e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cincn (2410912025\.

PUBLIQUE.SE

UA
s|LVAS I 88788,t874 l*YJi§, ,. ""-

THIAGO EPIFANIO DA SILVA
Prefeito Municipal
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